
 
 

 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE ESTRELA/RS. 

 

 

 

Processo nº 5000865-97.2021.8.21.0047 

Liquidação Judicial 

 

LUIS HENRIQUE GUARDA, liquidante nomeado da empresa 
LONGEVITA – PRODUTOS HIGIENICOS LTDA. vem à presença de 
Vossa Excelência expor e requerer o que segue: 

 

I – DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE PARCELAS DA OPÇÃO DE COMPRA 

 

O liquidante tem conhecimento da ocorrência do incêndio que 
comprometeu um dos prédios da empresa. 

 

Em relação ao pedido da empresa La Vitta, o liquidante concorda 
parcialmente com o pedido, isso porque, em que pese se compadeça com 
o corrido e tem ciência do prejuízo suportado ela empresa, não entende 
que seja caso de isenção de parcelas da opção de compra. 

 

Até porque, eventual isenção do preço causaria prejuízos aos credores 
sujeitos ao concurso, de modo que ao fim o prejuízo seria repassado aos 
credores, o que este liquidante não concorda. 

 

Assim, apenas concorda com a suspensão dos pagamentos pelo prazo de 
6 (seis) meses, como postulado no item “b” da manifestação do evento 
499. 



 
 

 
 

 

 

 

Quanto ao pleito do Banco do Brasil, no evento 498, o liquidante 
concorda, tanto que firmou a petição em conjunto com o requerente. 

Por fim, reitera os termos da manifestação de evento 495. 

Diante do exposto, opina 

 

a) Deferido o pedido “b” do evento 499 pela suspensão dos 
pagamentos pelo prazo de 6 (seis) meses; 
 
b) pelo deferimento do pedido formulado no evento 479, nos 
termos do requerido no item “b” da referida peça; 

 

c) pelo deferimento do pedido constante no evento 486. 

 

d) Homologação do contrato de honorários nos termos citados 
no item 3 da presente peça; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Porto Alegre, 31 de outubro de 2023. 

 

LUIS HENRIQUE GUARDA 
Liquidante Judicial 

OAB/RS 49.914 
 

 

 


